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Lei No 1.858.
de 05 de abril de 2006,

Autoriza o Município de Bofete (Prefeitura Municipal) a firmar
convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria dos Transportes -
Departamento de Estradas de Rodagem e á outras providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10- Fica o Executivo Municipal, autorizado a firmar
convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria dos Transportes -
Departamento de Estradas de Rodagem, visando a execução de obras e
serviços de recuperação da estrada vicinal que liga o Baino de São Roque
Novo à Rodovia Lénaro Cordeiro de Campos.

Artigo 2o- Os encargos que o Município vier assumir no
referido convênio, correrão por conta de dotações próprias constantes no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei no
1.854 de 02 de fevereiro de 2006.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 05
de abri l  de 2006..
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